
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 309/2021 TRE-AL/PRE/AEP

Indica os novos membros da Comissão de Ética deste 
Tribunal por um biênio.

(texto consolidado em 13-03-2023, de acordo com a Portaria Presidência nº 122/2023)

O  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DESEMBARGADOR  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 da Res.-TRE/AL
nº 15.933/2018 – Regimento Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas -,

CONSIDERANDO o regido pela Res.-TRE/AL nº 15.559/2014, que instituiu o Código de Ética
dos servidores deste Tribunal;

CONSIDERANDO o teor da Portaria Presidência nº 244/2019; e,

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 0005633-87.2020.6.02.8000;

RESOLVE:

Art.  1º  Indicar,  como membros titulares  da Comissão de Ética deste  Tribunal  para  o próximo
biênio, os seguintes servidores:

I  –  JOSÉ  RIBEIRO  LINS  NETO,  Analista  Judiciário  –  Área  Judiciária,  que  atuará  como
Presidente da Comissão; 

I – LAÉRCIO VITÓRIO DA SILVA, Analista Judiciário – Área Administrativa, que atuará como
Presidente da Comissão;

II – LAÉRCIO VITÓRIO DA SILVA, Analista Judiciário – Área Administrativa;

II – PABLO ROCHA IBÃNEZ, Analista Judiciário – Área Judiciária;

III – SÂMIA COÊLHO TENÓRIO, Técnica Judiciária – Área Administrativa.

Art. 2º Atuarão como membros suplentes da Comissão os servidores:

I – JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA FILHO, Analista Judiciário – Área Judiciária;

II – PABLO ROCHA IBÃNEZ, Analista Judiciário – Área Judiciária; e

III – ANDRÉA CRISTINA DE LIMA BELCHIOR, Analista Judiciária – Área Administrativa.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Presidente

Maceió, 22 de julho de 2021.
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